
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
 
O VEREADOR JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 
Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 182 e 231 do Regimento Interno, que seja 
encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 
 

INDICAÇÃO 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
base nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a disponibilização de 02 (duas) bolas de futsal, 01 
(uma) bola de futebol de campo e 01 (um) par de rede para futebol de salão ao CMEI Dr. Pedro Feu 
Rosa, localizado na Rua Dr. Aluísio de Menezes, nº 298, Bairro Bonfim, Vitória/ES. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A quadra esportiva do CMEI Dr. Pedro Feu Rosa constitui espaço amplamente utilizado pelos alunos 
da instituição, bem como pelos moradores da região, desempenhando relevante papel na 
promoção da prática esportiva, de atividades recreativas e da integração comunitária. 
 
A disponibilização dos referidos materiais é medida necessária para assegurar melhores condições 
de uso do espaço, garantindo segurança, qualidade nas atividades desenvolvidas e estímulo à 
prática esportiva, beneficiando diretamente as crianças e a comunidade local. 
 
Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, aproveito o 
ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. 
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 20 de fevereiro de 2026. 
 

 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 

 Vereador - MDB 
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